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(Conclusão da 1." página) 

não assumiram o exercício das f u n 
ções. 

A r t i g o 2.o — A Comissão Rev i so 
r a instituída pelo decreto número 
46.407, de 8 de j u n h o de 1966, e m i 
tirá parecer sobre os casos dos que 
nomeados ou admit idos no período 
a que se refere o art igo anter ior , 
h a j a m tomado posse ou entrado em 
exercício, a iani festando-se expres
samente sobre: 

a) possibi l idade legal de exo
neração ou dispensa, em face dos 
direitos assegurados ao servidor 
pe la legislação vigente. 
- Parágrafo único — P a r a os f ins 
determinados neste art igo, as Se 
cretar ias de Estado e órgãos d i r e 
tamente subordinados ao G o v e r n a 
dor encaminharão à Comissão R e 
visora, no prazo de 10 (dez) dias, a 
relação do pessoal por éle a t i n g i 
do, com a manifestação expressa 
dos respectivos T i tu la res sobre a 
possibi l idade ou conveniência da 
exoneração ou dispensa. 

A r t i g o 3.0 — A s Secretar ias de 
Estado e órgãos d iretamente subor
d inados ao Governador , procederão 
ao levantamento das lotações de 
pessoal de suas dependências, p ro 

v idenciando a relotação, remoção 
ou redistribuição dos excedentes. 

Parágrafo único — Ver i f i cando 
que seja excedente, sem poss ib i l i 
dade de designação n a própria Se 
cretar ia , serão indicado.: ao D E A , 
que, como órgão único coordenador, 
relacionará todos os servidores nes
sas condições, a f i m de serem de
signados pelos diversos órgãos da 
Administração que necessitem de 
pessoal, ou p a r a dispensa, se cou 
ber. 

A r t i go 4.o — Todos os servidores 
a tua lmente sem sede de exercício 
ou sem função, em vir tude de 
opção, extinção de órgãos ou se rv i 
ços, ou outro mot ivo , serão obr iga 
tor iamente designados p a r a funções 
compatíveis, com as de seu cargo 
ou função, em repartições da mes
m a Pas ta , ou de outra , por ato do 
respectivo Secretário. 

§ l.o — Os servidores da ext in ta 
Polícia Rodoviária, não incorpora 
das na Força Pública, ficarão à 
disposição da Secre tar ia da Segu
rança Pública até seu aprove i ta
mento def ini t ivo. 

§ 2.o — Apl ica-se aos que não 
forem designados, n a fo rma deste 
art igo, o previsto no parágrafo úni
co do art igo 3.o deste decreto. 

Ar t i go 5.o — P a r a a admissão de 

servidores, estr i tamente necessários 
ao bom func ionamento dos serv i 
ços, e após o remanejamento refe
r ido no artigo 3.o deste decreto, 
serão abertos concursos. 

§ l .o — As 'Sec r e t a r i a s de E s t a 
do e órgãos diretamente subord i 
nados ao Governador cooperarão 
na execução desses concursos po-
deno, mesmo, rea l iza- los i n t e i r a 
mente, mediante instruções do 
D E A , quando se t ra ta r de cargos 
ou funções de sua lotação. 

§ 2.o — Poderão ser desde logo 
admit idos como extranumerários, 
após caba l jus t i f i ca t i va da necessi
dade do serviço, candidatos já 
habi l i tados em concursos real izados 
pelo D E A p a r a cargos correspon
dentes, sem prejuízo dos direitos 
assegurados à aqueles candidatos 
pelos respectivos concursos. 

§ 3.0 — P a r a a Inscrição nos 
concursos, ou admissão ou nomea
ção, a que se refere este art igo, te
rão preferência em igualdade de 
condições, os candidatos que estive
r a m incluídos entre os menc iona
dos no art igo l.o deste decreto. 

Ar t i go 6.o — O presente decreto 
entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

Ar t i go 7.0 — F i c a m revogadas as 
disposições em contrário". 
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RUA DA GLÓRIA N. S46 

EXAMES DE OPERADOR DE 
RAIOS X E RADIOTERAPIA • 

O Serviço de Fiscalização do 
Exercício Pro f i ss iona l , da Secre ta
r i a da Saúde Pública e da Assistên
c i a Soc ia l , comunica aos candidatos 
que os exames de Operador de 
Ra i o s X e Radio terap ia , serão r ea 
l izados no d i a 17 de dezembro, às 
9,30 horas, n a Esco la " A l v a r e s P e n 
t eado " , La rgo São Franc isco . 

P a r a quaisquer outras i n f o r m a 
ções, os interessados deverão d i r i 
g ir-se ao S . F . E . P . , Largo São 
Franc isco , 181, 6.o andar , nesta C a 
p i t a l . 

CAMPANHA DE D . ZILDA NATEL... 
(Conclusão da l . a página) 

suas inscrições autor izadas pa ra ob
terem aquele benefício. 

MANIFESTAÇÕES 
A i n d a nos Campos Elíseos, d . 

M a r i a Z i l d a N a t e l recebeu pa ra sua 
C a m p a n h a de Assistência aos M e n 
digos, u m car r inho de chá, doado 
pela Indústria Metalúrgica Progrès 
L t d a . e seis liqüidificadores, doa
dos pelas Indústrias W a l i t a . 

P o r outro lado, cabe destaque à 
colaboração do prefeito de São 
Caetano do S u l , s r . H . Wal te r 
Bra ido , que vem se encarregando 
de desenvolv imento da in i c i a t i v a 
da S r a . Na t e l , n o seu município 

desde prat icamente , os pr imeiros 
d ias . Essa contribuição inc lue 
doações, promoções e trabalhos os 
mais variados, com vistas à per fe i 
ta execução do p lano ass is tenc ia l . 

Demons t ram essas manifestações 
a f o rma e o âmbito, extenso q.ue a 
C a m p a n h a por u m traba lhador a 
mais , vem alcançando. 

C I R C U L O I T A L I A N O 
Hoje, às 20 h s . no Círculo I t a 

l iano, Edifício Itália, esquina R u a 
São L u i z com a A v . Ip i ranga , r e a 
lizar-se-á festa beneficente, v i s a n 
do a angar ia r mais donativos que 
serão destinados à recuperação dos 
mendigos em São P a u l o . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 47.329, D E 8 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i tuado no distr i to , município e comarca 
de M o j i das Cruzes, necessário à instalação da Residência do J u i z de D i re i t o 

d a comarca 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando d e suas atribuições legais e nos termos do art igo 43. alínea " a " , d a 
Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decre to -Le i F e 
dera l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

propr iado pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c i a l , o imóvel (pré
dio e terreno), s i tuado à R u a Duque de Cax i as n 50, distr i to , município e co
m a r c a de M o j i das Cruzes, com a área de 357,30 m 2 . (trezentos e c incoenta e 
sete metros e t r i n t a decímetros quadrados) , que consta pertencer a Maurício 
S h e r m a n n e sua mulher , necessário à instalação da Residência do J u i z de D i 
reito da Comarca , objeto da p l a n t a anexa ao processo E-230-66 (Ref . P r . D J . 
28.295-66). 

Ar t i go 2.° — A desapropriação de que t ra t a o art igo anter ior é de
c la rada de natureza urgente, para os efeitos do artigo 15 do Decre to -Le i F e 
deral n . 3.365. de 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de ma io 
de 1956. 

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da verba 193 — Item 2500 do Poder Judiciário — T r i b u n a l 
de Justiça. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. . 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de dezembro de 1966. • 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l va 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 8 de dezembro d e 1966. 

V icente Checch ia , D i re to r G e r a l Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.330, D E 8 D E D E Z E M B R O D E 196« 

Dispõe sóbrc a doação de mudas de p lantas ornamenta is ao Juízo da V a r a de 
Menores, do Poder Judiciário 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando d e suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
Art igo 1." — F i c a o Serviço F lo res ta l da Secre tar ia de Estado dos 

Negócios da Agr i cu l tu ra , autor izado a fornecer, à título de doação, ao Centro 
de Observação Femin ino , do Juízo da V a r a de Menores, do Poder Judiciário, da 
comarca da Cap i t a l , a quant idade de 154 (cento e c inquenta e quatro) mudas 
de p lantas ornamenta is , diversas, no valor histórico, to ta l , de Cr$ 100.050 (cem 
m i l e c inquenta cruze i ros ) . . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de dezembro de 1966. .; 

L A U D O N A T E L 
G lauco P i n t o Viegas 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios • 
do Governo, aos 8 de dezembro de 1966. 

V icente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.331, D E 8 D E D E Z E M B R O D E 1966 
Dispõe sobre a doação, pelo Depar tamento da Produção A n i m a l , da Secretariai 

da Ag r i cu l tu ra , de u m bovino, p a r a o Ju izado da V a r a de Menores c"a Cap i t a l . 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — F i c a o Depar tamento do Produção A n i m a l , da Secretar ia 

de Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , autor izando a doar ao Ju izado da V a r a 

de Menores da Comarca da C a p i t a l , u m bovino, no valor histórico de Cr$ 800.000 
(oitocentos m i l cruze i ros ) . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de s u a publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
G lauco P i n t o V iegas 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 8 de dezembro de 1966. 

V icente Checch i a — Di r e to r G e r a l , subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.332, D E 8 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Aprova o Regulamento d a B a n d a de Música da G u a r d a C i v i l do Estado de São 
Pau lo e dá outras providências. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go 1." — F i c a aprovado o Regulamento da B a n d a de Música da 

G u a r d a C i v i l do Estado de São P a u l o que com este ba ixa , assinado pelo Secretá
r i o de Estado dos Negócios da Segurança Pública. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se a s disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João P a u l o da R o c h a Fragoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 8 de dezembro de 1966. 

V icente Checch i a — Di re to r G e r a l , subst i tuto 

R E G U L A M E N T O D A B A N D A D E M U S I C A D A G U A R D A C I V I L D O E S T A D O DE 
SÃO P A U L O 

• - • ' '_ . • CAP ÍTULO 1 
D a organização 

Ar t i go 1.° — A B a n d a de Música (B .M. ) , d iretamente subord inada ao 
Comando da Corporação p a r a efeito de serviço e a u m agrupamento de divisões 
pa ra os efeitos admin is t ra t i vos e dest inada a audições de caráter o f ic ia l , social e 
beneficente, terá a seguinte organização: 

I — G r a n d e B a n d a — todo o efetivo; 
I I — C inco Secções — de forma a poderem tocar separadamente ou 

PUI aonjunto. 
A r t i g o 2.° — O Q u a d r o da B . M . compõe-se: 
1 Inspetor Chefe Regente; 
1 Inspetor Contramestre ; 
6 subinspetores sol istas; 

50 guardas civis de classe d is t in ta músicos; 
50 guardas c i v i l s de classe especial músicos;' ; 

90 guardas civis de l . a classe músicos; 
10 guardas civis de 2.a classe músicos. 
A r t i g o 3.° — A B . M . terá u m arquivo, o qua l se comporá de: 
I — H i n o N a c i o n a l B ras i l e i r o ; n 

11 — H i n o à B a n d e i r a ; * " 
I I I — H i n o de Independência; 
I V — Hinos nac iona is de países estrangeiros; 
V — Composições de caráter m i l i t a r ; 
V I — Composições de música e rud i ta ; 
V I I — óperas e composições dos autores ma i s reputados; 
V I I I — Composições de outros gêneros que o Inspetor Chefe Regente 

ju lgar necessárias. 
C A P Í T U L O I I 
D a s atribuições 

A r t i g o 4.° — Compete ao Inspetor Chefe Regente d a B a n d a de Música: 
I — Exercer a administração da B . M . re la t i vamente ao seu expe

diente ; 
n — O rgan i za r d iar iamente a escala de serviço do seu pessoal, assi

ná-la e submetê-la ao seu chefe imed ia to ; 


